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A atuação do Juiz nas demandas estruturais

Eixos da apresentação 

1 – Processo estrutural: breves reflexões

2 – Método do estudo de caso e o ENSINO INFANTIL EM SÃO PAULO:
Problemas enfrentados para fruição do direito à educação infantil e 
como as técnicas de processo estrutural alavancaram o atingimento de 
metas

3 - Problematização: Qual o papel que se espera do juiz? O Judiciário é 
a arena adequada para reformular/reestruturar políticas públicas?

 
 



DIMENSÃO FUNCIONAL

Objetivo de reorientar o 
funcionamento de instituições 

(estatais e privadas) 
responsáveis pelo exercício de 

funções públicas relevantes. 

DIMENSÃO ESTRUTURAL

Rito processual pautado na 
consensualidade e na ampliação da 

participação dos atores 
processuais e extraprocessuais 
(sociedade), em que a solução é 

alcançada dialogicamente e 
implementada de maneira 
progressiva, proporcional e 

reflexiva.  

DIMENSÃO FUNCIONAL

Objetivo de reorientar o 
funcionamento de instituições 
(estatais ) responsáveis pelo 
exercício de funções públicas 

relevantes, a partir da 
detecção de ações/omissões 

 DIMENSÃO                       
PROCEDIMENTAL

Rito processual pautado na 
consensualidade e na ampliação da 

participação dos atores 
processuais e extraprocessuais, em 

que a solução é alcançada 
dialogicamente e implementada de 
maneira planejada, gradual e com 

foco em metas.  



O caso da Educação Infantil no 
Município de São Paulo

Sumário
1. Qual o dever do Estado no Ensino infantil ?

2. Como era a demanda por vagas  no Ensino Infantil em SP?

3. Ponto de inflexão:  O julgamento das Apelações e a abordagem estrutural em ação 
civil pública

4. Como a demanda por vagas é enfrentada pelo Município: resultados



 Qual o dever do Estado no Ensino infantil ?

• CF: art. 208, I e IV: 

“I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 
assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 
própria

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade”;  

• Meta quantitativa do PNE/2001 - Lei 10.172: a matrícula de, ao menos, 30% das crianças de 0 
a 3 anos após 5 anos de vigência do plano; e 50% das crianças de 0 a 3 anos no final do 
período.

• Parâmetro de resultado: PNE (L. 13005/2014) - Meta 1: universalizar a pré-escola até 2016 e 
“ampliar a oferta em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das 
crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE”.

• Diretriz qualidade: “a oferta pública de educação infantil conceda prioridade às crianças das 
famílias de menor renda, situando as instituições de educação infantil nas áreas de maior 
necessidade e nelas concentrando o melhor de seus recursos técnicos e pedagógicos. 
(PNE/2001).” 



Fonte: Marinho, Carolina Martins. Judicialização de direitos sociais e processos estruturais: reflexões para a jurisdição brasileira à luz da experiência norte-americana,  p. 
130.  Elaboração própria a partir de dados do Infocidade e da Fundação Seade. 
* Inclui as matrículas em estabelecimentos públicos, conveniadas e privado. 
**Inclui as matrículas na rede pública (federal, estadual e municipal) e conveniadas.

Dados sobre população  e matrícula em creche na rede municipal de 

ensino infantil de São Paulo 



Crianças matriculadas em creche na rede pública e demanda 

Fonte:  Marinho, Carolina Martins. Judicialização de direitos sociais e processos estruturais: reflexões para a jurisdição brasileira à luz da experiência norte-americana,  p. 
131.  Elaboração própria a partir de dados do Infocidade e da Fundação Seade. 



Distritos mais vulneráveis em São Paulo 



Taxa de frequência líquida em creche (esquerda) 
e na pré-escola (à direita) 



Falhas da Política Pública de Educação 
INFANTIL

1)A meta do Plano Nacional de Educação vigente até 2011 não foi alcançada em 
nenhum de seus dois marcos temporais.

2) A diretriz da vulnerabilidade social não foi observada na formulação da 
política pública População mais pobre e vulnerável: grupo tem menor acesso às 
creches e pré-escolas.



Dificuldades para a abertura de vagas – 
obstáculos e art. 22 da Lindb 

1) Poder Judiciário e a lentidão dos processos de desapropriação 

2) inexistência de entidades qualificadas para convenio 

3) desinteresse comum aos cargos de magistério infantil

4) a falta de terrenos apropriados para a construção de creches e 

5) a demora dos procedimentos que possibilitem essa construção.

•* Informações e sistematização retirados da dissertação de mestrado de Luiza Andrade Corrêa, A judicialização da política pública de educação 
infantil no Tribunal de Justiça de São Paulo, 2014, Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, p. 47.



Identificação do perfil de 
litigância

▪ 1996-2006: as ações coletivas extintas sem resolução de mérito (o pedido 
era entendido como impossível, por ser obrigação futura; ou inepto, por 

ser genérico e indeterminado); ou julgadas improcedentes 
(discricionariedade do administrador). 

▪ Efeito das decisões judiciais nas ações individuais→ as sentenças 
“furavam” a ordem cronológica da fila de espera, sem enfrentar a ausência 
de Plano de expansão da política pública





Ocorre o Grande Encontro

• Dsddd –

•  a           - persistência da ineficiência                      
•               administrativa
•              

•               - somada à ineficiência do                          
•                controle jurisdicional



2008-2010: Ação Educativa e associações educacionais criam o movimento “Creche 
para todos”. ACPs 002.08.150735-6 (Santo Amaro) e n.003.10.018645-1 (Jabaquara).

2012-2013: Grupos da sociedade civil articulam-se e criam o Grupo de Trabalho 
Interinstitucional de Educação Infantil (GTIEI): Ação Educativa, a advogada Alessandra 
Gotti, MPE e DPE. 

PONTOS DE INFLEXÃO NO PERFIL DE LITIGÂNCIA: 

PARTICIPAÇÃO E MOBILIZÃÇÃO



Grupo de Trabalho Interinstitucional Educação Infantil - Sugestões

16

1) realização de uma audiência pública; 
2) participação de atores que entendem de política educacional e 

orçamento; 
3) inovação - diálogo  - comitê de monitoramento e CIJ 
4) atenção ao pareceres do TCM: investimento insuficiente e 

descumprimento do PPA 2006-2009
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Abril – inclusão na pauta dos recursos 
relativos às ACPs . 

Agosto – 1ª Audiência Pública no TJ/SP

Set/Out/Nov – Audiência de Conciliação com a SME 

Dezembro – JULGAMENTO DOS RECURSOS PELA 

CÂMARA ESPECIAL

 2013 – Parecer posto em prática

Julho – determinação da   audiência  

pública 



O julgamento dos recursos: elementos 
impositivos e decisão coletivo-estrutural

→ Condenação : criar 150 mil novas vagas em creches e em pré-escolas, assegurando 
a qualidade do ensino, bem como apresentar plano de ampliação de vagas e 
construção de unidades de educação infantil vagas. 

→ Apresentação semestral de relatórios completos sobre as medidas tomadas para o 
cumprimento da obrigação fixada no item “1” à Comissão de Infância e Juventude do 
TJ/SP e ao Comitê de Acompanhamento que relataria à Camara Especial o andamento 
da execução. Reuniões semestrais entre CIJ/TJ, Comitê de assessoramento e a SME



Judicialização como locus para diálogo e negociação interinstitucional



Março - 3ª REUNIÃO OFICIAL DO COMITÊ com SME – 
68.395 vagas/creche  19.893 vagas/pré-escola = taxa de 
crescimento 22%(8/3)

Set – ENCONTRO ABERTO DO COMITÊ COM 
CANDIDATOS À PREFEITURA DE SÃO PAULO 
para apresentação dos compromissos com a 
educação infantil (20/09)

 2016



Janeiro – RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO 
apresentado pela SME: demonstrando ter criado 106.743 
vagas 

 2017

 Ago – AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (29/8)
Set – HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO com gestão 
Dória (14/9)



Dados apresentados pela Defensoria Pública na 5ª reunião

1º semestre 2º semestre

Março – 4ª REUNIÃO OFICIAL DO COMITÊ com 
SME (Secretário Alexandre Schneider) 

Setembro – 5ª REUNIÃO OFICIAL DO COMITÊ 
com SME (Secretário Alexandre Schneider) 

 2018

 

Criação de 

26.059 vagas
(dez/16 a dez/17)

Criação de 

36.351 vagas

(dez/16 a junho/18)
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GESTÃO DE DADOS POR DISTRITO
 

 ▪ Compartilhamento de dados entre 
Defensoria Pública/MP, Judiciário e 
Secretaria Municipal de Educação;

▪ Atendimentos na Defensoria Pública, com 
acesso à informações online: Identificação 
das vagas disponíveis (acesso ao plano de 
obras/inaugurações) e previsibilidade de 
atendimento;

▪ Site do Comitê, com canal de denúncias e 
aplicativo para monitoramento



1) Judiciário: O processo estrutural dialógico potencializou o âmbito de cognição da Corte e a avaliação mais 
ampla da complexidade da política questionada. 

2) Administração pública: a intervenção da corte induziu a administração pública a desenvolver melhor suas 
capacidades para se autoavaliar e, em colaboração com interessados, atuar de forma transparente e com 
prestação de contas 

3) O comitê de monitoramento e a CIJ/TJSP lidam com o caso não como uma “norma imposta”, mas uma 
ordem judicial negociada entre as partes, de modo incremental, colaborando progressivamente para o 
aprimoramento da política educacional do segmento infantil.

4) Técnica de planejamento da política pública: continuidade até o atingimento de parâmetros normativos 
aceitáveis. Forma impessoal de tratar as crianças sem alteração de fila. Legado à sociedade de formato de 
diálogo e criação de pontes e soluções junto com a sociedade.

Hipóteses do processo estrutural testadas 
no caso



e

Elementos para resposta à problematização: 
inovação 

– diálogo  e mediação 
institucional com ampliação 

da participação 
– planejamento, criação de 

metas em conjunto
 - novos conceitos 
operacionais para 

compreender as causas da 
litigância  e tratá-las por meio 

do processo coletivo   

  



A INTEGRAÇÃO JURISDICIONAL E 

ADMINISTRATIVA 

Muito obrigado!

                        rjosilva@trf3.jus.br


